PROJETO DE LEI N° 8.035, de 2010
(Do Sr. Emiliano Joseé)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Meta 8 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/2010, que passa a
ter a seguinte redacéo:

Meta 8: “Elevar a escolaridade média da populagdo de 18 a 24 anos de modo
a alcancar minimo de 9 anos de estudo no quinto ano e 12 no ultimo ano de
vigéncia do Plano, para as populacdes do campo, da Regido de menor
escolaridade do pais e dos 25% mais pobres, bem como igualar a escolaridade
média entre negros e ndo-negros até o fim do decénio, com vistas a reducédo da
desigualdade educacional”.

JUSTIFICATIVA

Para populacdes que hoje mal alcangam a escolaridade de quatro anos, parece
inexequivel em dez anos chegar a um patamar que corresponda a concluséo de
toda a educacdo bésica, sem uma meta intermediaria, a ser oportunamente
avaliada. Além disso, pode-se lancar mao de facilitarios, como 0s exames
supletivos desqualificados, para produzir um indicador que ndo corresponda
aos objetivos do PNE, que primam pela qualidade dos processos educativos.

Sala de Reunido, em de maio de 2011.

Emiliano José
Deputado Federal - PT/BA
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